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Resumo

Em um contexto de disputas territoriais, a politização da identidade e da diferença tem 
representado para as populações camponesas e comunidades tradicionais uma forma 
de afiançar a permanência no lugar. A cultura como recurso e o recurso à cultura têm 
aparecido, portanto, como estratégias de mobilização para obstaculizar as dinâmicas 
expropriatórias que atingem esses sujeitos na medida em que as frentes de ocupação 
econômica avançam sobre novos territórios. Para tentar dar conta desse emaranhado 
universo, que se plasma na junção entre cultura, luta territorial, reconhecimento so-
ciojurídico e preservação ambiental, o artigo se ancora na realização de trabalhos de 
campo conduzidos na região oeste do Pará, que desde a última década tem sido lócus 
de intensos conflitos fundiários envolvendo as novas frentes de acumulação capitalista 
e as populações tradicionais e camponesas. Em seguida, analisa a decisão do Supremo 
Tribunal Federal no processo que contesta a demarcação contínua da Terra Indígena Raposa 
Serra do Sol, que representa um caso paradigmático para a compreensão dos discursos e 
argumentos manejados pela principal corte do país no que tange ao reconhecimento dos 
direitos culturais e territoriais de grupos subalternizados. A partir dos dados e análises 
aqui cotejados, se procurará demonstrar como o recurso à cultura em associação com a 
politização das diferenças tem sido alinhavado pela pertença territorial para garantir a 
permanência das populações tradicionais nos seus lugares ancestralmente ocupados. Não 
obstante, o judiciário, quando confrontado com categorias universalizantes, como nação, 
território e soberania, tem operado uma particularização dos direitos das populações 
tradicionais, transformando-os numa espécie de interesse público de segunda categoria.
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Abstract

In a context of territorial disputes, the politicization of identity has represent-
ed a way of supporting the peasant populations and traditional communities 
to stay in their place. The culture as a resource and the resource to the culture has been 
use as strategies of mobilization to obstruct the dynamics of expropriation that affect 
these population in so far as the economical fronts advance on the new territories. To try 
to account for this tangle universe that plasma at the junction between culture, territorial 
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Descobri que minha arma é o que a memória guarda. 
(Saudades dos Aviões da Panair, 

Milton Nascimento, 1974).

Introdução

A luta das populações tradicionais, indígenas e quilom-
bolas para manterem o controle e permanecerem nas terras an-
cestralmente ocupadas vem sendo dificultada pelo avanço das 
frentes econômicas de exploração capitalista. No confronto e 
sob a ameaça de expulsão, grupos portadores de direitos dife-
renciais têm acionado suas particularidades culturais, étnicas e 
de uso dos recursos naturais como forma de garantir a continui-
dade e a reprodução sociocultural de seus modos de vida. Nesse 
cenário, o recurso à cultura e a cultura como recurso aparecem 
como estratégias de disputa, que através da politização das di-
ferenças procuram fazer valer as conquistas já asseguradas no 
texto constitucional aos grupos cujas diferenças lhes conferem 
direitos. A constituição desses novos sujeitos políticos, novos su-
jeitos de direito e suas implicações na redefinição das táticas 
e estratégias de luta pela terra, sobretudo na Amazônia, vem 
redefinindo o padrão de conflitualidade implicando uma espécie 
de ambientalização, culturalização e etnização das lutas sociais, 
que, por sua vez, complexifica a questão agrária e fundiária que 
se erige como a principal irradiadora dos conflitos (Cruz, 2011). 

Para tentar dar conta desse emaranhado universo que se 
plasma na junção entre cultura, luta territorial, reconhecimen-

to sociojurídico e preservação ambiental, o artigo se ancora na 
realização de trabalhos de campo conduzidos na região oeste 
do Pará, que desde a última década tem sido lócus de intensos 
conflitos fundiários envolvendo as novas frentes de acumula-
ção capitalista (madeireiros ilegais e com concessão florestal, 
agronegócio sojicultor, pecuária e mineração) e as populações 
tradicionais (ribeirinhos, extrativistas), indígenas, quilombolas 
e populações camponesas. Assim sendo, o primeiro trabalho de 
campo foi desenvolvido entre os dias 12/09 e 05/10/2009 no âm-
bito do projeto de pesquisa “Experiências em cartografia social 
e constituição de sujeitos em conflitos ambientais”, cujo intuito 
foi compreender como estava se dando a destinação de terras 
no conjunto de glebas Mamuru-Arapiuns,2 bem como analisar as 
formas de atuação das populações tradicionais e movimentos so-
ciais na construção de uma proposta contra-hegemônica de uso 
e apropriação dos territórios (Assis, 2010). Já o segundo trabalho 
transcorreu entre os dias 21/05 e 14/07/2012 e privilegiou a rea-
lização de entrevistas com lideranças comunitárias, líderes sindi-
cais, representantes de movimentos sociais e de organizações não 
governamentais que se localizam nas zonas rurais e urbanas dos 
municípios de Santarém, Juruti, Óbidos e Belterra. A partir dos 
dados levantados na realização dos trabalhos de campo se pro-
curará demonstrar como o recurso à cultura em associação com 
a politização das diferenças tem sido alinhavado pela pertença 
territorial para garantir a permanência das populações tradicio-
nais em seus lugares ancestralmente ocupados. Como se preten-
de indicar, a luta para fazer valer a diferença passa por reforçar 

fights, socio-legal recognition and environmental preservation, the article is anchored 
in fields works conducted in the western region of Pará, which over the last decade has 
been locus of intense conflicts of lands involving new areas of capitalist accumulation 
and traditional populations, indigenous and peasant populations. From the data collected 
in the works fields, it will aim to demonstrate how the use of culture in association with 
the politicization of differences has been tacked by territorial belonging to guarantee 
the permanence of traditional people in their ancestral places occupied. Then, the article 
analyzes the decision of the Supreme Court in the judicial case which challenges the 
continuous demarcation of the Raposa Serra do Sol. This case is paradigmatic to under-
stand the speeches and arguments delivered by the Brazilian main Court regarding the 
recognition of cultural and territorial rights. The data and analysis collated here, it will 
aim to demonstrate how the use of culture in association with the politicization of the 
differences has been brought to guarantee the permanence of traditional people in their 
ancestral places. Nevertheless, the judiciary, when faced with universalizing categories, 
as a nation, territory and sovereignty, has operated a particularization of the rights of 
traditional communities, turning them into a kind of public interest in the second category.

Keywords: cultural identity, ethnic recognition, legalization of difference.

2 O conjunto de glebas Mamuru-Arapiuns se localiza na porção oeste do estado do Pará e se espraia pelos municípios de Aveiro, Santarém e Juruti, 
fazendo fronteira ao norte com o rio Amazonas, ao sul com o Parque Nacional da Amazônia e com a Terra Indígena Andirá-Marau, a leste com a 
Reserva Extrativista Tapajós-Arapiuns e a oeste com o Estado do Amazonas (ITERPA, 2009). As terras que compõem o conjunto de glebas Mamuru-
Arapiuns são matriculadas e arrecadadas em nome do Estado do Pará e perfazem um total de 1 milhão e 312 mil hectares de florestas contínuas, 
que representam grande importância no que se refere à preservação ambiental e à reprodução social de comunidades tradicionais. Ademais, essa 
região possui um enorme potencial para extração de recursos naturais, sobretudo, nos segmentos da exploração madeireira e mineral (Assis, 2010).
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politicamente as diferenças que valem, bem como neutralizar as 
tentativas de deslegitimação do uso da diferença levadas a cabo 
por agentes do mercado ou do Estado, que colocam sob suspeita 
o acionamento da cultura ou da etnicidade como mecanismos 
que lastreiam a conquista e manutenção de direitos.

Em uma linha subsequente e complementar de análise, o 
trabalho se debruça sobre a decisão do Supremo Tribunal Federal 
proferida no caso da demarcação da Terra Indígena Raposa Serra 
do Sol, procurando perceber como o aparato jurídico-institucio-
nal tem respondido às demandas tanto das populações tradicio-
nais que pleiteiam o reconhecimento de suas particularidades 
culturais e de seus direitos garantidos pelo texto constitucional, 
quanto de grupos empresariais que têm planos e formas dis-
tintas de conceber e se apropriar das mesmas terras. Como se 
verá, as condicionantes apresentadas pelo STF no processo de 
demarcação podem ser consideradas tentativas de neutralização 
jurídica do uso legítimo da diferença para a consecução de di-
reitos. Por esse artifício, os direitos das comunidades indígenas 
seriam e são transformados em direitos de segunda categoria 
frente aos interesses concorrentes que são apresentados como 
sendo de toda uma nação. No transcorrer do texto, ficará claro 
que a cultura como recurso e o recurso à cultura estão cravados 
de potencialidades, no entanto, sua aplicabilidade e operação 
sociojurídica enfrentam dificuldades cujas origens remontam ao 
embate político subjacente à disputa pelo controle e posse ter-
ritorial, que, por sua vez, deixam transparecer a incapacidade do 
Estado em equacionar o histórico problema fundiário nacional.

O recurso à cultura: identidade, 
território e preservação ambiental na 
disputa fundiária

A atuação do Estado brasileiro como motor do colonia-
lismo interno (Gonzalez- Casanova, 2006) tem historicamente 
provocado um movimento, sobretudo na Amazônia, que trans-
forma os sem título de propriedade e com posse fundiária em 
trabalhadores sem terra. A ocupação territorial tem se realizado 
em nome da propriedade privada da terra e da relevância eco-
nômica da propriedade fundiária como fonte da geração de re-
cursos financeiros (Martins, 1998). Embora o Brasil tenha apro-
vado no último quartel do século XX um texto constitucional 
que confere direitos culturais e territoriais a grupos indígenas e 
quilombolas, as questões relativas à posse da terra, cuja disputa 
envolve amplos setores da população, têm sido, reiteradamente, 
deixadas intactas (Hoffman, 2010). Nesse cenário, a valorização 
mercantil das terras decorrente da expansão da acumulação ca-
pitalista vem influenciando a decisão dos ocupantes, sejam estes 
populações tradicionais ou camponesas, à requererem a regu-
larização da posse territorial. Se, de um lado, a regularização 
fundiária induzida pelas frentes de acumulação pode catapultar 
processos políticos que demandam do Estado o reconhecimento 
de territórios coletivos e identidades diferenciais, por outro, re-

presenta a possibilidade de inserção de novas terras nos circuitos 
de valorização econômica.

No tocante à inserção mercantil, Rosset (2004) argu-
menta que, da ótica do Banco Mundial, sem a existência de um 
mercado imobiliário onde as pessoas possam comprar e vender 
terras, usá-las para assegurar empréstimos ou dar como garantia 
do aporte de recursos, não haverá investimentos na produção 
rural, tendo em vista que os investidores exigem a segurança 
do direito de propriedade. Embora essa visão venha se conso-
lidando como hegemônica, uma série de movimentos sociais e 
organizações comunitárias tem se mobilizado na região ama-
zônica no sentido de questionar esse modelo, ao mesmo tempo 
em que demanda do Estado a regularização das terras por meio 
do reconhecimento de formas específicas de apropriação dos 
recursos naturais, que requerem sua retirada do mercado pela 
via da regularização com titulação coletiva e cláusula de inalie-
nabilidade. Os movimentos sociais e organizações comunitárias 
têm, assim, pressionado os órgãos fundiários a constituírem as-
sentamentos da reforma agrária que garantam a integridade do 
território por intermédio da titulação coletiva. 

Pode-se sugerir a existência de um processo de territoria-
lização da luta pela terra que, de um lado, procura conter a mer-
cantilização e o avanço de um regime de propriedade privada que, 
não raro, facilita a concentração fundiária, e, de outro, sinaliza 
a possibilidade de constituição de um novo modelo de reforma 
agrária capaz de fortalecer e afiançar a permanência das popula-
ções tradicionais e comunidades camponesas em seus territórios. 
A conduta territorial surge, portanto, quando as terras de um gru-
po estão sendo invadidas ou ameaçadas numa dinâmica em que, 
internamente, a defesa do território se torna um elemento unifi-
cador do grupo e, externamente, as pressões exercidas por agentes 
do mercado ou pelo Estado moldam ou impõem novas formas de 
organização (Little, 2002). Como resultado da ameaça de expro-
priação representada pela presença de madeireiros, sojicultores e 
mineradoras, surge no interior das comunidades um processo de 
organização política que objetiva manter a continuidade de for-
mas específicas de uso e apropriação dos recursos naturais, que, 
ao mesmo tempo, pode ser visto como um reforço da identidade 
do grupo que dota de novos significados e estratégias a resistência 
às dinâmicas exógenas de ocupação. Isso pode ser inferido nos 
trechos transcritos a seguir, que foram extraídos de entrevistas 
realizadas com uma liderança religiosa que apoia a luta das popu-
lações ribeirinhas e com um representante da associação com uni-
tária do distrito de Juruti Velho/PA:

A estratégia tem sido assim, tem pessoas que elas dizem as-
sim: eu tenho medo de não garantir que eu continue aqui, nes-
se meu pedacinho de chão, eles dizem assim, aí nós dizemos 
assim, então vamos juntar o seu medo, com o medo de mais 
alguns e vamos transformar esse medo em coragem, o que é 
coragem? É a coragem de juntos nós lutarmos para que o ter-
ritório todo seja garantido. Foi essa a discussão que fizemos 
na gleba Curumucuri que é uma extensão bastante conside-
rável, num determinado momento eu sentei com os padres lá 
em Juruti e fiz uma reflexão com eles, eu estava sentindo que 
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o governo do Pará através do ITERPA tinha receio de garantir 
o território para os moradores da gleba Curumucuri. Eu disse 
assim, olha, se nós não formos aos comunitários e refletir-
mos com eles e sentirmos quais são as dificuldades deles e 
refletirmos com eles sobre a importância do coletivo, porque 
é isso que eles têm feito ao longo da vida deles, eles fazem 
muita roça coletiva, o trabalho religioso seja evangélico, seja 
católico é coletivo, as melhorias que eles fazem na escola é 
coletiva, eles limpam ramais é coletivamente, a vida deles tem 
se expressado em uma coletividade. [...] Quando a população 
foi consultada em uma assembleia com mais de 1.000 pesso-
as, eles não hesitaram em dizer nós queremos nosso território, 
nosso território coletivo. Para mim é assim; a fragilidade se dá 
se você começa a dividir em porções de terra e você tira essa 
compreensão de território (Entrevista com liderança religiosa I, 
Óbidos/PA, 08/06/2012). 

Aqui nós brigamos para que o nosso território seja coletivo, 
porque entre nós trabalhadores, mesmo quem mora, por exem-
plo, na gleba Mamuru-Rio, na gleba Curumucuri, na gleba Ju-
ruti Velho, na gleba Nova Olinda III, não tem separação entre 
nós, não tem cerca entre as nossas limitações. Por exemplo, a 
gleba Curumucuri junta castanha dentro da gleba Juruti Velho, 
Juruti Velho junta castanha dentro da gleba Nova Olinda III, 
porque está tudo interligado, então para nós não tem limita-
ções entre os tradicionais, porque uma gleba, um comunitário 
de tal gleba precisa da outra, então eu acho que essa é a di-
ferença entre defender a terra e o território que a gente tem 
realizado aqui na Amazônia (Entrevista com liderança comuni-
tária S, Juruti Velho, Juruti/PA, 07/06/2012). 

Os mecanismos acionados para pressionar o Estado e 
garantir a permanência na terra recorrem à junção da tríade 
identidade, território e preservação ambiental. Essa afirmação 
de identidades diferenciais se dá, assim, em um campo complexo 
que envolve os enfrentamentos no lugar, os dispositivos de regu-
lação do Estado, bem como os debates em esferas internacionais 
– BID, OIT – sobre como se definem as diferenças que verdadei-
ramente valem nessa disputa (Hoffman, 2010). O que está em 
jogo, portanto, na luta pela identidade e pelo reconhecimento é 
a imposição de percepções e categorias de percepção (Bourdieu, 
1989). Em um contexto de disputas territoriais, como no caso da 
Amazônia, a politização da identidade representa uma forma de 
afiançar a permanência no lugar, e nesse digladio a riqueza cul-
tural aparece como um caractere que dota certos grupos de par-
ticularidades diferenciais. A cultura como recurso (Yúdice, 2013) 
e o recurso à cultura aparecem, portanto, como estratégias de 
mobilização para fazer frente às dinâmicas expropriatórias que 
atingem populações camponesas e tradicionais à medida que o 
capital avança sobre novos territórios amazônicos. A cultura liga 
por assim dizer as pessoas à terra; consequentemente, grupos 
portadores de cultura ganham passaportes para direitos à cida-
dania; identidades étnicas e culturais passam a ser armas que 
muitos grupos minoritários utilizam para se defenderem contra 
outros grupos mais fortes (Almeida, 2007).

Essa incessante construção, reconstrução e politização 
identitária ganha novos contornos quando se dá o enfrentamen-

to entre comunidades tradicionais e novas frentes de expansão 
econômica, que trazem consigo um renitente processo de mer-
cantilização das terras. É o caso, por exemplo, de comunidades 
ribeirinhas localizadas nos rios Maró e Arapiuns, no município 
de Santarém, oeste do Pará, que passaram a se autorreconhecer 
como indígenas e a afirmar sua identidade étnica ao serem con-
frontadas e ameaçadas por projetos econômicos de madeireiros, 
mineradores e sojicultores. Essa reafirmação da identidade étni-
ca pode ser notada no trecho transcrito a seguir, que foi extraído 
de entrevista realizada com uma liderança indígena do Rio Ara-
piuns; nesse fragmento é notória a relação traçada entre iden-
tidade, território e a busca por reproduzir a existência no lugar:

Olha, eu não me reconheço indígena, eu sou indígena. Para 
mim ser indígena não é estar de cocar na cabeça, estar pintado 
ou de colar no pescoço, para mim ser indígena tem que estar 
no sangue, tem que estar no coração. Indígena, indígena, sem 
terra, sem território não é indígena, ele não vive, ele morre. Eu 
quero dizer para as pessoas que nos chamam de índios ressur-
gidos que nós não somos ressurgidos, nós somos resistentes, 
por resistir a milhares de anos de massacres. Eu não me consi-
dero um índio ressurgido, eu sou um indígena (Entrevista com 
liderança indígena F., Santarém, 15/06/2012).

A afirmação identitária é significada como resistência à 
expropriação territorial representada por projetos de exploração 
econômica, ao mesmo tempo em que o território é apresentado 
como garantidor da existência cultural sem a qual fenece a ca-
pacidade de reprodução do grupo. Aqui o “étnico” deixa de ca-
racterizar primordialmente um processo de “decadência e deses-
truturação” – como em fricção interétnica (Cardoso de Oliveira, 
1978), para designar tanto movimentos de resistência quanto 
projetos políticos nos quais as particularidades culturais dos 
grupos desempenham um papel fundamental (Guedes, 2011). 
O recurso aos atributos culturais e as reivindicações pelo reco-
nhecimento cultural aparecem, assim, como meios para se che-
gar ao esvaziamento do domínio ou da privação injusta (Young, 
2000, p. 83). A cultura e seu uso político podem ser vistos, por-
tanto, como estratégias de luta para a conquista e manutenção 
dos territórios. Para além de um enfrentamento contra a ex-
propriação material, representada pela usurpação das riquezas 
naturais, há um digladio para manter de pé e fazer perpetuar 
no lugar e no tempo certas formas diferenciais de se pensar, 
apropriar e significar o meio ambiente, que por sua vez está 
umbilicalmente conectada às práticas culturais. Como sugerem 
Bourdieu e Sayad (2006) quando da análise do impacto da colo-
nização francesa na Argélia, o empreendimento colonial retirou 
do camponês argelino mais do que a terra; despojou-o de um 
bem que não lhe pode ser magicamente restituído ou atribuído e 
que ele deve não somente refazer, mas fazer: sua própria cultura.

O recurso à especificidade cultural amalgamada pela di-
mensão territorial e por práticas de preservação ambiental se 
apresenta como instrumento a ser utilizado na disputa pela 
permanência no lugar. Há, como vimos no caso da reafirmação 
identitária dos Arapiuns, uma politização da cultura e o acio-
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namento da etnicidade como forma de pressionar o Estado a 
reconhecer os direitos territoriais e culturais específicos dessas 
populações. Não obstante, esse uso político da identidade étnica 
vem sendo atacado, sobretudo, por corporações empresariais e 
grupos financeiros que mencionam de maneira irônica e fala-
ciosa tanto a ameaça de uma “Revolução Quilombola” (Barretto, 
2009) quanto os perigos representados pelo recurso à cultura 
no combate à privação injusta. A esse respeito, um documento 
do Banco Mundial nominado Social Capital and Ethnicity men-
ciona que a etnicidade pode ser uma ferramenta poderosa na 
criação de capital humano e social, porém, se politizada, a etni-
cidade pode destruir os ganhos do capital (Bates et al., 1998 in 
World Bank, 2002). 

Com base nos trabalhos de campo, pode-se afirmar que 
as lutas dessas populações tradicionais avançam para além da 
mera equalização das desigualdades e assimetrias de acesso à 
terra e procuram demarcar o reconhecimento de formas de vida 
e organização cultural que transitam em outra órbita, promo-
vendo, assim, uma junção entre os paradigmas da redistribui-
ção e do reconhecimento (Fraser, 2007). Nesse contexto, uma 
demanda por terra não desafia, necessariamente, as regras e 
regulações com que se administra o direito à propriedade, ao 
passo que uma demanda territorial evoca questões de poder, de 
afirmação de identidade, de autogestão cultural e controle dos 
recursos naturais, procurando impor uma nova territorialização 
que, no interior do espaço nacional, é fundamentada na cidada-
nia territorial (Offen, 2009). Essa diferenciação entre terra pri-
vada e luta territorial pode ser constatada no discurso de uma 
liderança da aldeia de Novo Lugar, localizada às margens do Rio 
Maró, no município de Santarém, oeste do Pará, no qual se cons-
tata o acionamento da identidade indígena como mecanismo 
que potencializa a luta para assegurar o direito ao território, 
além de avalizar a legitimidade da permanência no lugar ances-
tralmente ocupado:

Nós vimos que o caminho do assentamento [reforma agrária] 
não era o nosso direito, nós temos que ter aqui é uma terra 
indígena, um território. Por causa disso, nossa comunidade 
vem enfrentando todo tipo de pressão. Nós pela lei temos o 
direito de exigir nosso território, não é o Estado do Pará que 
vai determinar o que é nosso. Aí nos reunimos e fizemos uma 
autodemarcação mesmo com ameaças dos madeireiros. O Mi-
nistério Público nos desaconselhava de fazer isso, fizemos uma 
carta aos órgãos competentes e dissemos que iríamos para a 
mata demarcar (Entrevista com liderança indígena B. – Aldeia 
Novo Lugar, Rio Maró – Santarém/PA, 29/09/2009). 

Essa disputa não se dá unicamente pelo direito à per-
manência na terra ancestralmente ocupada e ainda sem reco-
nhecimento estatal ou titulação fundiária, uma vez que, mesmo 
em áreas já regularizadas juridicamente, através da constituição 
de RESEX ou de assentamentos da reforma agrária, seguem em 
curso demandas pelo reconhecimento cultural e identitário. Isso 
coloca em xeque a tese do utilitarismo oportunista propalada 
por grupos econômicos (madeireiros, mineradoras, sojicultores 

e latifundiários) que acusam as populações tradicionais de re-
correrem à identidade quilombola ou indígena como forma de 
assegurar o acesso à terra por intermédio do reconhecimento 
de direitos territoriais específicos. Longe de um uso interesseiro 
da identidade há, pelo contrário, uma politização da diferença 
que se expressa tanto num desejo de autonomia e poder sobre 
a terra, quanto na busca pelo direito de serem o que já são para 
si mesmos, de manifestarem sua cultura de forma autorizada, 
independente e com reconhecimento das instâncias jurídico-so-
ciais. A relação com o Estado se trava, assim, numa linha marca-
da pela ambiguidade; de um lado, as comunidades tradicionais 
requerem mais independência no tocante a certos aparatos de 
regulação estatal, mas, por outro, pressionam o Estado a de-
cretar o reconhecimento de suas particularidades identitárias, 
que por sua vez representam credenciais aptas a reforçarem a 
legitimidade da permanência no território. Isso pode ser eviden-
ciado no fragmento de entrevista exposto a seguir, no qual uma 
liderança Tupinambá narra a relação vivida pela tribo dentro dos 
limites de uma Reserva Extrativista. Nota-se no trecho que as 
demandas dos povos indígenas extrapolam a mera posse terri-
torial, já assegurada com a constituição da RESEX, para alcançar 
direitos de autonomia cultural e identitária:

O reconhecimento de territórios vem junto com a questão da 
autonomia cultural e da segurança na terra, coisa que a reser-
va extrativista contempla uma parte, não o todo. A partir do 
momento que vem a demarcação os próprios povos indígenas 
têm autonomia para gerir sua terra, coisa que hoje não esta-
mos tendo. Hoje para ti fazer um plantio tem que pedir licença, 
antes da RESEX isso não era assim, isso vai ferir diretamente a 
própria cultura do povo, porque nós necessitamos plantar para 
sobreviver, os povos indígenas sabem onde é seu território, não 
precisa vir um órgão para ensinar; essa questão da luta do 
território e pelo reconhecimento de nossa identidade bate di-
reto nisso (Entrevista com liderança indígena, T. Rio Arapiuns, 
Santarém, 11/06/2012).

Esses sujeitos espelham, entre outras coisas, novas es-
tratégias de organização política que buscam forjar um cenário 
capaz de assegurar direitos territoriais e identitários a grupos 
sociais colocados em situação de subalternidade. Em certa me-
dida, no cerne desse fenômeno há uma interconexão entre au-
torreconhecimento de identidades étnicas, culturais e sociais e 
a luta por territórios, tendo como resultante uma nova vontade 
política que demanda do Estado um reconhecimento social e 
jurídico. A disputa das comunidades tradicionais da Amazônia 
se realiza, por conseguinte, na confrontação das dinâmicas de 
avanço do capital que procedem à desconstrução e reconstrução 
permanente do território, esvaziando-o de sentidos e de povos 
(Leroy, 2010). À maneira de Bourdieu e Sayad (2006), em análise 
sobre a campanha colonial francesa na Argélia, pode-se ver aqui 
que a reorganização do espaço habitado, orquestrada no caso 
brasileiro pelas dinâmicas de avanço do capital, é uma maneira 
definitiva de fazer tábua rasa do passado, impondo uma forma 
de existência nova, ao mesmo tempo em que imprime no solo a 
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marca da posse mercantil que destroça a riqueza cultural. Não 
obstante, no cenário amazônico, a cultura como recurso e o re-
curso à cultura, com toda sua dinamicidade, têm sido acionados 
como estratégia de luta para a manutenção da existência e da 
reexistência das populações tradicionais.

Do mesmo modo que o capital introduz mudanças nos 
territórios, a luta política dos grupos indígenas e populações 
tradicionais, para manter ou recuperar o controle das áreas que 
habitam, produz mudanças tanto na sua concepção de território 
quanto nas suas relações consigo mesmos e com as populações 
vizinhas (Kent, 2011). Vê-se, então, como, notadamente, a de-
manda por territórios de certos grupos sociais ocorre ao lado 
da reivindicação de um estatuto social e político, que perpassa 
o reconhecimento identitário e a cultura que esta identidade 
mobiliza (Teisserenc, 2010). A esse respeito, são elucidativos os 
fragmentos transcritos abaixo extraídos de entrevistas realiza-
das com lideranças indígenas, Borari e Arapiuns, que, respectiva-
mente, pleiteiam a demarcação da Terra Indígena Maró e o reco-
nhecimento cultural e identitário do povo Arapiuns localizados 
dentro dos limites da Resex Tapajós-Arapiuns;

O ITERPA [Instituto de Terras do Pará], juntamente com a SEMA 
[Secretaria de Estado do Meio Ambiente] e o IDEFLOR [Instituto 
de Desenvolvimento Florestal do Pará] e outros órgãos de meio 
ambiente do Estado tentavam nos impor esse modelo de desti-
nação de terras, mas nós dissemos que não, nós já estávamos 
com nossa consciência livre. Não, vamos logo dizer o que nós 
queremos e deve ser respeitado, porque isso consta na cons-
tituição. Foi aí que nós entramos com o pedido de terra indí-
gena e entramos em um conflito muito grande com o Estado, 
porque quem colocou os primeiros madeireiros lá foi o governo 
do Estado. A partir de então a gente só fez afirmar que nós 
queríamos a criação de nossa terra indígena (Entrevista com 
liderança Borari K. Santarém, Oeste do Pará, 11/06/2012). 

Nós, eu quero te afirmar, nós não tivemos influência, dizer que 
foram ONGs, que foi isso, não, nós nos organizamos. Claro e 
evidente que nós tivemos apoios, tivemos e temos parceiros, 
mas nenhuma ONG, nenhuma organização governamental, 
não governamental ou religiosa, disse: Olha, vocês têm que 
ser indígenas para lutar pelos seus territórios. Não, não houve 
isso, isso foi uma coisa nossa, foi nossa mesmo. Eu me lem-
bro de quando nós fomos acusados, dizendo que nós tínhamos 
sido, que nós estávamos sendo patrocinados por ONGs, para 
que disséssemos que éramos indígenas, isso nunca aconteceu 
conosco, foi a nossa organização mesmo, como indígenas [...]. 
Foi a nossa união para defender o que é nosso, por defender 
nossa terra, por defender nossas águas, nossa floresta (En-
trevista com liderança Arapiuns Z. Santarém, Oeste do Pará, 
04/06/2012). 

A oposição de interesses entre grupos econômicos e po-
pulações tradicionais, bem como os conflitos e disputas daí re-
sultantes conduzem não somente ao aumento da competição 
por terras, mas intensificam os questionamentos no que tange à 
legitimidade das reivindicações dos povos que se autorreconhe-
cem como indígenas ou comunidades tradicionais. A luta das 

comunidades e povos tradicionais pelo reconhecimento estatal 
de suas diferenças culturais, que, por sua vez, possibilitam de-
mandar direitos territoriais específicos, tem sido impulsionada 
a operar em distintas escalas (local, nacional e internacional), 
planos (econômico, político e jurídico) e instituições (Minis-
tério Público, Congresso, FUNAI, INCRA, ICMBIO) procurando 
fazer valer a garantia de permanência nos territórios ances-
tralmente ocupados. Entretanto, a legitimidade das reivindica-
ções tem sido contestada por parte de grupos empresariais e 
mesmo instâncias dos governos estaduais, que tentam minar o 
recurso à cultura afirmando que há por parte das comunidades 
tradicionais um uso interessado e oportunista da identidade 
étnica e cultural. Isso pode ser inferido no trecho transcrito a 
seguir, que foi extraído de entrevista realizada com uma lide-
rança indígena do povo Arapiuns, que apoia a demanda por re-
conhecimento e demarcação da Terra Indígena Maró, pleiteada 
pelo povo Borari:

A gente conseguiu em 2010 ser publicada a demarcação da 
primeira terra indígena no município de Santarém, esse pro-
cesso todo vem desembocar na questão da homologação que 
dá direito ao território dos povos indígenas. A gente continua 
nessa luta apesar dos madeireiros voltarem atrás e reconhe-
cerem que nós somos os indígenas que vivemos lá, que há in-
dígenas vivendo lá, mesmo assim tem alguns que continuam 
questionando e essa luta não parou. Os madeireiros se julgam 
donos daquelas terras e nós indígenas dizemos que nós somos 
donos do território, então essa luta continua. Nós avançamos, 
mas a luta parou no sentido da questão da homologação que 
é uma burocracia do Estado. Isso acontece até mesmo porque 
o Estado do Pará, mesmo a FUNAI reconhecendo que lá existe 
indígenas, o governo do Estado através do ITERPA apresentou 
uma contestação, houve três contestações, sendo uma do Es-
tado do Pará e duas dos empresários madeireiros. Essa luta 
pelo território na gleba Nova Olinda, ela continua e a gente 
não vai parar (Entrevista com liderança indígena F., Santarém, 
15/06/2012).

Diferentemente dos argumentos acionados por em-
presários e órgãos da esfera estadual do governo do Pará, que 
recorrem ao discurso de falsos índios ou questionam a ances-
tralidade sanguínea das populações que se autorreconhecem 
como indígenas, Barth (2005) chama atenção para o caráter 
fluido e relacional das fronteiras étnicas, onde os critérios de 
pertencimento e exclusão são um fator mais importante que os 
conteúdos culturais em si mesmos. Na visão desse antropólo-
go internacionalmente consagrado, ser indígena não quer dizer 
que você possui uma cultura indígena separada; em vez disso, 
provavelmente, significa que em alguns momentos, em algumas 
ocasiões se diz: essa é a minha identidade étnica, esse é o grupo 
ao qual desejo pertencer (Barth, 2005, p. 19). Do mesmo modo, 
a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho, de 
junho de 1989, da qual o Brasil é signatário desde 1992, re-
conhece, em seu artigo 1º § 2º, que a autoidentificação como 
indígena ou tribal deve ser considerada um critério fundamental 
para a definição dos grupos aos quais se aplicam as disposições 
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da Convenção (OIT, 1989). Logo, há, simultaneamente, respaldo 
na literatura científica e normatização jurídica, ambas podendo 
reforçar tanto a legitimidade da reconstrução identitária das po-
pulações indígenas quanto a mobilização cultural dos grupos na 
luta por seus direitos territoriais3.

Para Alfredo Wagner de Almeida (2008), esse processo de 
territorialização das lutas resulta de uma conjunção de fatores 
que envolvem a capacidade mobilizatória em torno de uma po-
lítica de identidades, e certo jogo de forças no qual os agentes 
sociais, através de suas expressões organizadas, travam dispu-
tas e reivindicam direitos face ao Estado. Nesse cenário de luta 
por direitos, as populações tradicionais acionam a preservação 
da biodiversidade como uma particularidade de seus modos de 
vida, que, por sua vez, transborda sentidos e significados po-
sitivos dotando suas formas de exploração territorial de uma 
eficácia prático-simbólica fortemente articulada à necessida-
de de manutenção das tradições culturais. Como sugere Yúdice 
(2013), para preservar a biodiversidade, as tradições culturais 
precisam, inextricavelmente, ser mantidas. A interconexão entre 
preservação da natureza, manutenção do território e particula-
ridades dos modos de vida enceta potencialidades na luta das 
populações tradicionais que tencionam o Estado a reconhecer 
ou assegurar direitos específicos àqueles sujeitos que reconstro-
em politicamente sua identidade étnica e cultural, ao mesmo 
tempo em que se veem às voltas com o enfrentamento de di-
nâmicas de expulsão e exploração capitalista das terras por eles 
ocupadas. A cultura como recurso e o recurso à cultura parecem 
ser, portanto, o liame que amalgama preservação da natureza e 
manutenção da terra ocupada que, não raro, transmuta-se, por 
intermédio da politização, em território. Sobre esse aspecto, é 
paradigmático o fragmento apresentado a seguir, transcrito de 
entrevista realizada com uma liderança indígena Tapajós, que 
demanda do Estado o reconhecimento étnico e a demarcação 
da Terra Indígena Cobra Grande, localizada às margens do Rio 
Tapajós, no município de Santarém:

Olha só, para a gente que vive nessa cultura, que pratica essa 
cultura, sem o território a gente é praticamente nada. Eu cos-
tumo dizer que o índio sem floresta e sem mata é nada. É um 
índio sem cultura, por quê? Porque ele depende do território, 
não é só para a sobrevivência, não só para a caça e para a pes-
ca, mas é ali aonde ele entra em contato com os espíritos que 
nós acreditamos, tem seus pontos sagrados, não é basicamen-
te somente a terra, não é somente aonde você planta e você 
colhe, não é somente aonde você caça. Nós temos os pontos 
que nós chamamos de sagrados que são justamente os lugares 
mais respeitados [...] A partir do momento que você perde esse 
território, perde aquele determinado local, você perde o vínculo 
totalmente, quebra, você vai começando, digamos, a se disper-
sar e de certa forma você muda o seu modo de viver, você aca-
ba perdendo tudo que você aprendeu de geração em geração, 
tudo aquilo que você possui. Então o território não é somente 

a terra, plantar, colher, mas é também todo esse significado, 
para você valorizar, proteger, e a gente faz isso (Entrevista com 
liderança indígena J. Santarém, 10/06/2012).

Na maquinaria das disputas por terras, emergem esses 
novos sujeitos políticos que acionam identidades culturais e ét-
nicas como forma de neutralizar os fluxos de expropriação dos 
territórios, ao mesmo tempo em que intentam fortalecer a luta 
e visibilizar os conflitos derivados do digladio entre práticas e 
visões de mundo distintas. A construção de culturas campone-
sas e tradicionais dotadas de peculiaridades linguísticas, religio-
sas, tecnológicas e sociais, que vão de modos de falar a regras 
de propriedade, pode, portanto, funcionar como arma política 
na reivindicação de direitos fundiários, jurídicos e educacionais 
(Almeida, 2007, p. 159). A insubordinação desses sujeitos às cate-
gorias homogêneas incapazes de captar suas dinâmicas de ocupa-
ção e apropriação territorial, em associação com suas afirmações 
de autorreconhecimento identitário, vem criando uma reação à 
brutalidade produzida pelas frentes de expansão do capital. Essas 
novas formas de organização sociocultural têm, assim, funciona-
do como estratégias de disputa territorial que, ao se apropriarem 
de instrumentos jurídicos, que reconhecem direitos às populações 
tradicionais, aspiram perpetuar suas formas de vida (Assis, 2010). 
A luta para fazer valer a diferença passa por reforçar politicamen-
te as diferenças que valem, bem como neutralizar as tentativas de 
deslegitimação do uso da diferença, levadas a cabo por agentes do 
mercado ou do Estado, que colocam sob suspeita o acionamento 
da cultura ou da etnicidade como mecanismos que lastreiam a 
conquista e manutenção de direitos. Nessa peleja para fazer valer 
as diferenças que valem, comumente, os grupos são pressiona-
dos, questionados, descredenciados e desqualificados tanto quan-
to à justeza da demanda como no tocante a suas características 
culturais e identitárias. O trecho transcrito a seguir, extraído de 
entrevista realizada com uma liderança indígena Borari, reflete 
com clareza as tentativas por parte do Estado de enquadramen-
to e deslegitimação do recurso à cultura, bem como aponta para 
o acionamento da identidade cultural e sua inter-relação com a 
defesa do território, ambas expressando formas de pressão para 
demandar o reconhecimento étnico cultural:

Isso foi uma longa briga que nós tivemos, porque muitas das 
vezes o Estado do Pará nos chamava para oficinas para basi-
camente tentar nos persuadir para a gente requerer um assen-
tamento, mas a gente tinha noção disso, que isso não era uma 
coisa boa, mas eles tentaram fazer isso, diziam: Vamos criar 
um assentamento coletivo para vocês. Então, a partir daí nós 
começamos a ver que índio depende de seu território demar-
cado, que uma terra indígena é totalmente diferente de um 
assentamento individual, de um assentamento coletivo. Aí nós 
começamos, vamos dizer o que nós queremos e a partir daí: 
do dizer o que nós queremos, fazer com que o Estado possa 

3 Com base em trabalhos de campo realizados no baixo Tapajós, na Amazônia brasileira, Bolaños (2008) argumenta que o autorreconhecimento e a 
reconstrução das identidades indígenas constituem um unificador de forças para as comunidades que reivindicam direitos territoriais.
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reconhecer isso. Foi aí que nos reunimos, todas as lideranças 
se reuniram e a gente formou equipes coletivas e fomos ao 
Ministério Público Federal, muitas vezes fomos à FUNAI regio-
nal em Itaituba, pedir o nosso reconhecimento (Entrevista com 
liderança indígena P. Santarém/PA, 06/06/2012).

A nova agenda para a questão fundiária no Brasil e, par-
ticularmente, na Amazônia seria decorrente, portanto, das mu-
danças políticas e nas políticas públicas que têm possibilitado o 
aumento do peso relativo das políticas de reconhecimento para-
lelamente à ampliação dos mecanismos de redistribuição (Vian-
na Jr., 2010). Nesse sentido, o Estado exerce um verdadeiro poder 
criador, e uma série de lutas, aparentemente dirigidas contra ele, 
reconhece, de fato, esse poder ao tensioná-lo a autorizar uma 
categoria de agentes determinados – mulheres, homossexuais, 
indígenas, quilombolas, populações tradicionais – a serem ofi-
cialmente, isto é, pública e universalmente, o que eram, até en-
tão, apenas para si mesmos (Bourdieu, 2007). Como se procurará 
demonstrar na próxima seção, o acionamento político dessas 
identidades provoca uma reação jurídica por parte de setores 
que historicamente têm participado do esbulho de terras que 
originalmente pertencem aos povos indígenas e às populações 
tradicionais. O foco será no recebimento por parte do Poder Ju-
diciário desse tipo de ação, bem como nos instrumentos legais 
que são manejados com vistas a neutralizar a completa conse-
cução dos direitos territoriais e culturais já garantidos a essas 
populações no texto constitucional brasileiro.

 

Discursos de interesse público: as 
estratégias condicionais na decisão da 
Terra Indígena Raposa Serra do Sol

A politização da diferença direciona-se ao Estado, à ne-
cessidade de se institucionalizar e traduzir sob o nome de direi-
tos aquilo que as populações indígenas, quilombolas e tradicio-
nais sempre foram para si mesmas. O recurso à tríade identidade, 
território e preservação ambiental, acionado para a permanência 
no lugar, também foi mapeado por setores que pretendem dar 
uma destinação capitalista a essas mesmas terras, fazendo com 
que as instâncias estatais também sejam acionadas para obstar 
o reconhecimento daqueles direitos. Integrante desse campo de 
conflitos, o Poder Judiciário, quando provocado, precisa forne-
cer respostas a essas partes. As decisões judiciais proferidas re-
presentam a materialização de um direito que até então estava 
situado em uma esfera argumentativa. No entanto, quando o 
fazem, os juízes transmitem uma mensagem não apenas às par-
tes envolvidas nos processos, mas também a toda a sociedade, 

indicando qual o status dos direitos territoriais daquelas popu-
lações nesse campo de disputas. A pretensão de se estender os 
termos da decisão do processo que declarou correto o modelo 
contínuo da Terra Indígena Raposa Serra do Sol a outros ca-
sos de demarcação mostra que não se trata apenas da produção 
de uma jurisprudência sobre o assunto, mas da formalização de 
uma interpretação sub-hierarquizada dos direitos indígenas4.

Relatando brevemente o caso, importa dizer que, no dia 
20 de maio de 2005, foi ajuizada Ação Popular (Petição 3388/
RR) em desfavor da União. Os autores populares pediam a de-
claração de nulidade da Portaria 534/2005, emitida pelo Minis-
tro de Estado da Justiça, bem como do Decreto do Presidente 
da República, estabelecendo o prazo de um ano para que os 
não índios desocupassem a área (incluindo os rizicultores). Em 
março de 2009, na segunda sessão de julgamento, o Supremo 
Tribunal Federal proferiu decisão na Petição 3388/RR. O mo-
delo contínuo da demarcação foi declarado constitucional e a 
liminar que garantia a permanência dos não índios nas terras 
imediatamente suspensa.

No que diz respeito aos grupos indígenas, no Brasil, rela-
ção com o território por eles ocupado é mediada pelo Estado. A 
própria definição de terra indígena não é uma categoria antro-
pológica ou sociológica; foi dada pela Lei 6.001, de 1973, o que 
de início, já afasta expectativas de formalização de um território 
que resulte de elaboração feita exclusivamente pela comuni-
dade. Alguns argumentos mobilizados nos permitem visualizar 
que o processo de demarcação operado pelo Estado constitui-se 
como o resultado de um feixe de propostas, legislações, interes-
ses e estratégias (Oliveira Filho e Almeida, 1998, p. 371).

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em-
bora formalmente favorável aos indígenas, está atravessada por 
argumentos que, mesmo não sendo inéditos, ainda mobilizam 
disposições de simpatia entre alguns setores da população. As-
sim, aspectos relativos à soberania nacional, à ameaça de criação 
de um Estado indígena separado do brasileiro, juntamente com 
apontamentos de que os índios estão integrados à sociedade 
envolvente, intentam desviar o olhar e descredenciar a legitimi-
dade das reivindicações por direitos com base no pertencimento 
étnico. Em última instância, o acoplamento de 19 condicionan-
tes à decisão da TIRSS localiza em um patamar secundário o di-
reito indígena. Para além dessas tentativas que, de certa forma, 
guardam relações com o caso concreto, no que tange à causa 
indígena, o Estado brasileiro também tem se movimentado em 
direção ao que seus defensores poderiam chamar de aprimora-
mento legal-institucional. Na prática, sob os lastros argumenta-
tivos de melhoramento do processo e da justiça, colocam-se em 
pauta leis que dificultam ainda mais o procedimento de demar-
cação de terras indígenas.

4 Sobre essa vontade, o ministro Menezes Direito afirmou: “A partir da apreciação deste caso pude perceber que os argumentos deduzidos pelas 
partes são também extensíveis e aplicáveis a outros conflitos que envolvam terras indígenas. A decisão adotada neste caso certamente vai consolidar 
o entendimento da Suprema Corte sobre o procedimento demarcatório com repercussão também para o futuro. Daí a necessidade do dispositivo 
explicitar a natureza do usufruto constitucional e seu alcance” (Brasil, 2008c, p. 420).
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Antes, porém, de apresentarmos esses discursos, importa 
trazer um tipo de consideração que, não raro, acompanha as 
tentativas de obstar a consecução de direitos por parte da po-
pulação indígena. São argumentos que advogam sua integração 
à “sociedade envolvente” e, consequentemente, apresentam esse 
não isolamento como justificativa para inviabilizar o reconhe-
cimento étnico. O trecho a seguir foi retirado do voto de um 
ministro do STF quando do julgamento da demarcação da Terra 
Indígena Raposa Serra do Sol.

Para ter-se ideia do envolvimento de índios aculturados, em 
números significativos, não bastasse a política indigenista de 
integração havida desde a época de Nóbrega e Anchieta, pas-
sando mais recentemente pelo Marechal Rondon, constata-se 
a integração no campo político. O prefeito do Município de 
Normandia – Orlando Oliveira – é da etnia Macuxi. O prefeito 
do Município do Uiramutã – Eliésio Cavalcante de Lima – tam-
bém é dessa etnia. O prefeito do Município de Pacaraima – Al-
bertino Dias de Souza – é da etnia Ingaricó. Das nove cadeiras 
da Câmara de Vereadores no Município de Normandia, três 
são ocupadas por descendentes de índios – Valdir Tobias, Davi 
Marcos Napoleão e João Menezes da Silva Neto, também con-
tando com nove cadeiras, tem sete vereadores cuja ascendên-
cia é indígena: Albertino Dias de Souza, Sílson Domente Inga-
ricó, Eronildo Ensoro, Irmão Antônio, Manoel Bogode, Milton e 
Professor Damásio. Relativamente ao Município de Pacaraima, 
na Câmara, onde, do mesmo modo, existem nove cadeiras, são 
descendentes de índios os vereadores Professor Roseno e Diura 
Jane de Brito Tupinambá. [...] Como, então, em pleno século 
XXI, considerados os avanços culturais de toda ordem, cogi-
tar-se de isolamento da população indígena, procedendo-se 
a delimitação territorial contínua para afastar-se da área os 
não-índios? O retrocesso é flagrante, não se coadunando com 
os interesses maiores de uma nacionalidade integrada (Brasil, 
2008c, p. 654, grifos nossos).

Surge incontroversa a necessidade de consulta a todas as co-
munidades envolvidas na demarcação. O estágio de acultura-
mento talvez tenha avançado de tal maneira que não mais 
interessa o total isolamento do povo indígena, de forma a 
viabilizar a vida como em tempos ancestrais. Não cumprir o 
dever de consulta pode vir a provocar maior lesão aos direitos 
humanos, pois parte-se da premissa errônea de que todas as 
comunidades desejam o isolamento (Brasil, 2008c, p. 634, gri-
fos nossos).

[...] E tudo isso ocorre com abrangência incomum porque en-
volvidos índios e descendentes de índios aculturados e não po-
vos indígenas em condições primitivas (Brasil, 2008c, p. 652).

As perspectivas acima estão assentadas tanto na falsa ideia 
de uma sujeição passiva dos índios como no mito das três raças. 
Ao falar de um avançado “estágio de aculturamento” do qual não 
se poderia “retroceder” ou de um eventual isolamento que se-
ria imposto aos indígenas pela demarcação contínua, o ministro 
reconta o processo de construção de uma unidade nacional na 
qual a estratificação das três raças é mitificada e distorcida (Oli-
veira Filho e Almeida, 1998). Após considerar o branco, o índio e 

o negro como fundadores de um ideal de nação, de cuja diversi-
dade se extrairiam o respeito e a harmonia entre as raças no país, 
contrariando os estudos genéticos ou as observações históricas a 
respeito, essa fusão resultaria num “progressivo branqueamento 
da população brasileira, que em gerações sucessivas de casamen-
tos interétnicos iria ‘limpando a raça’ dos componentes indígena e 
negro”. O protótipo do homem branco seria apurado pelo melhor 
dessas raças (Oliveira Filho e Almeida, 1998, p. 27). Em síntese, 
da apologia à diversidade resulta sua negação, chamado por Da 
Matta (1993) de “racismo à brasileira”. Os trechos a seguir foram 
proferidos pelo ministro Marco Aurélio Mello em seu voto:

É certa a necessidade de interpretação dos dispositivos que 
conferem proteção aos índios em conjunto com os demais 
princípios e regras constitucionais, de maneira a favorecer 
a integração social e a unidade política em todo o território 
brasileiro. O convívio harmônico dos homens, mesmo ante 
raças diferentes, presente a natural miscigenação, tem sido, 
no Brasil, responsável pela inexistência de ambiente belicoso 
(Brasil, 2008c, p. 604, grifos nossos).

É esse o contexto que o Supremo não pode simplesmente 
ignorar, solapando valores maiores, desconhecendo o fato de 
índios e não-índios serem todos brasileiros, a eles estando 
assegurada constitucionalmente a livre “locomoção no territó-
rio nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 
bens”, inciso XV do artigo 5 da Carta Federal, rol das garantias 
constitucionais (Brasil, 2008c, p. 620, grifos nossos).

É cada qual dessas etnias indígenas e suas particularizadas 
formas de organização social que se põem como alvo dos ci-
tados arts. 231 a 232, sem prejuízo da ideia central de que 
todas elas reunidas compõem um segmento ainda maior; 
um verdadeiro macro-conjunto populacional-aborígine que 
se vem somar àqueles constitutivos dos afro-descendentes e 
dos egressos de outros países ou continentes (a Europa por-
tuguesa à frente). Dando-se que todos esses grandes conjun-
tos ou grupos humanos maiores são formadores de uma só 
realidade política e cultural: a realidade da nação brasileira. 
Entendida por nação brasileira essa espécie de linha imaginá-
ria que ata o presente, o passado e o futuro do nosso povo. É 
dizer, povo brasileiro como um só continente humano de hoje, 
de ontem e de amanhã, a abarcar principalmente os três ele-
mentares grupos étnicos dos indígenas, do colonizador branco 
e da população negra (Brasil, 2008c, p. 267, grifos nossos).

O caráter nacionalista impregnado de estereótipos des-
considera não apenas as tensões existentes entre Estado e nação, 
como ainda pretende retirar a legitimidade das reivindicações 
que os povos indígenas e os negros empreendem em suas lutas 
por cidadania (Zhouri, 2010). O ministro Marco Aurélio advertiu 
sobre os riscos de uma concepção “tão hipertrofiada dos direitos 
dos índios abrir caminho a que se venha a reconhecer aos vários 
agrupamentos indígenas uma como que soberania diminutae 
rationis” (Brasil, 2008c, p. 613). Tais argumentos tornaram-se 
ainda mais fortes após setembro de 2007, quando o Brasil se 
tornou signatário da Declaração dos Direitos dos Povos Indí-
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genas, que reconheceu o direito das comunidades indígenas à 
autodeterminação. Referindo-se ao documento, o ministro disse 
que “a problemática maior está na cláusula reveladora da auto-
determinação dos povos indígenas, o que sugere a vinda à bai-
la de independência mitigadora da soberania nacional” (Brasil, 
2008c, p. 614). No entanto, o argumento do ministro torna-se 
inconsistente quando se constata que o próprio texto da Decla-
ração, em seu artigo 46, elimina interpretações relativas à perda 
de soberania dos Estados signatários, desautorizando qualquer 
entendimento que possa contribuir para a redução total ou par-
cial da integridade territorial ou da unidade política de Estados 
soberanos e independentes, como, aliás, mostrou no seu voto a 
ministra Cármen Lúcia (Brasil, 2008c, p. 467).

Para além do forte simbolismo da Declaração dos Direi-
tos dos Povos Indígenas, a autoatribuição das identidades dos 
povos indígenas está vinculada ao reconhecimento dos territó-
rios por eles ocupados (Cardoso de Oliveira, 1996) e encontra-se 
estabelecida na Constituição brasileira desde 1988, em especí-
fico nos nove dispositivos presentes nos artigos 231 e 232, que 
não apenas definem as formas de apropriação e regulação das 
terras indígenas, mas explicitam uma determinada concepção de 
realidade social. O processo social que reivindicou o reconheci-
mento territorial da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, dentro 
do qual os povos Ingarinkó, Macuxi, Pantamona, Wapichana e 
Taurenpang orientaram suas ações com base “em signos étnicos 
carregados de metáforas, inclusive biológicas, referidos a uma 
afirmação positiva dos estereótipos de uma identidade étnica e 
racial” com vistas à reivindicação de uma cidadania diferenciada 
(O’Dwyer, 2011, p. 113), foi percebido pela ministra Cármen Lúcia:

Há que se lhes assegurar o espaço para garantir respeito à 
sua essência e às suas escolhas humanas. Até mesmo porque 
as coisas são, em geral, adjacências nem sempre tão huma-
nas assim... Mas a partir da segurança de sua condição, o que 
lhe advém da terra, de sua cosmovisão, é que o índio pode 
garantir-se como ser livre para escolher. Inclusive eleger-se, 
ausentar-se ou superar aquele espaço e aquela forma de viver. 
Mas não se há de vê-lo um novo meteco, brasileiro como todos 
nós, mas órfão de sua condição essencial. E, embora algumas 
pessoas não percebam, às vezes, e para alguns, a alma pode 
dar-se a ser a partir do Monte Roraima (Brasil, 2008c, p. 449).

Embora possamos identificar na decisão de alguns mi-
nistros trechos como esses, que reconhecem a etnicidade e a 
territorialidade indígena, observou-se uma preocupação em dei-
xar claro que terra indígena e ente federativo são de natureza 
inconfundível. Nos termos da decisão, “somente o território é 
que se põe como o preciso âmbito espacial de incidência de uma 
dada Ordem Jurídica soberana, ou, então, autônoma. O lócus por 
excelência das primárias relações entre governantes e governa-
dos” (Brasil, 2008c, p. 278). De acordo com a Petição 3388/RR, a 
“terra” seria da órbita sociocultural e, ao contrário do território, 
não empreenderia relações de natureza política.

Ainda que em outros momentos seja ressaltada a neces-
sidade de reconhecimento das particularidades culturais das di-

versas etnias que vivem em território brasileiro, remetendo-nos 
à própria ideia de multiculturalismo (também trazida pela nova 
ordem constitucional), percebe-se a existência de um esforço dis-
cursivo destinado a não abrir frestas para reivindicações de disjun-
ção entre Estado e nação, cada vez mais frequentes. Fez-se isso 
principalmente a partir de abordagens nacionalistas integradoras, 
que procuram simplificar tais questões, retirando dos indígenas 
a legitimidade de seus direitos (Zhouri, 2010). Ao mesmo tempo 
em que se reconhecem as minorias étnicas como pertencentes ao 
território brasileiro, procura-se sufocá-las ou conferir-lhes o mí-
nimo possível de autonomia, papel que coube às condicionantes 
desempenhar. Não apenas simbolizam, mas, de fato, criam obstá-
culos para que o reconhecimento da demarcação se materialize. 
Com isso, embora a decisão tenha sido uma vitória para aqueles 
que desejavam o modelo contínuo, seu estabelecimento significou 
um esvaziamento da própria decisão, na medida em que carrega 
a ambiguidade entre uma Constituição que se pretende plural e 
uma prática jurídica englobante. Em vez de reconhecer os direitos 
indígenas, o Supremo Tribunal Federal insere sub-repticiamente 
a “problemática” sobre o território nacional, desviando o foco de 
algo que se refere à garantia de direitos para uma questão que 
seria inquestionável. Por esse artifício, os direitos das comunida-
des indígenas seriam e são transformados em direitos de segunda 
categoria, frente aos interesses de toda uma nação.

Isso pode ser entendido melhor quando se atenta que o 
estabelecimento de condicionantes foi uma completa inovação 
do STF; elas não existem no ordenamento jurídico nem mes-
mo como salvaguardas institucionais, como se pretendeu fazer 
crer. A partir delas é possível perceber como o Estado opera e 
empreende contornos cujos desdobramentos atingem o próprio 
núcleo da decisão. Constituem uma inovação no ordenamento 
jurídico brasileiro, posto que ultrapassam os limites dos pedi-
dos constantes na petição inicial dos autores populares, traçan-
do parâmetros abstratos de conduta que não foram discutidos 
ao longo do processo. As ressalvas feitas pela Corte constituem 
uma atividade normativa que coloca em questão os princípios 
do Estado Democrático de Direito e a separação dos poderes, 
deixando de lado qualquer discussão com as partes interessadas 
(art. 5º, LIV, CR) ou mesmo com o restante da sociedade, posto 
que os comandos gerais e abstratos apresentados versam sobre 
direitos fundamentais constitucionalmente protegidos.

As condicionantes apresentadas pelo STF podem ser con-
sideradas tentativas de neutralização jurídica do uso legítimo da 
diferença para a consecução de direitos. A despeito da etnicidade 
não ter sido colocada sob suspeita, o mecanismo utilizado obsta-
culiza o pleno gozo e exercício dos direitos territoriais indígenas, 
na medida em que foram confrontados com outros bens jurídicos, 
como segurança nacional, desenvolvimento e meio ambiente. O 
que equivale a dizer que o reconhecimento da alteridade pode 
ser mascarado mesmo quando a decisão judicial não afasta os 
postulados constitucionais e infraconstitucionais que asseguram 
às minorias étnicas o direito ao território por elas originalmente 
ocupado. A esse proceder, a categoria de interesse público tem 
sido invariavelmente acionada como instrumento dessa neutra-
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lização. Nas palavras do ministro Menezes Direito, “estando a 
terra indígena em faixa de fronteira, o que se dá no caso ora em 
exame, o usufruto dos índios sobre a terra estará sujeito a restri-
ções sempre que o interesse público de defesa nacional [estiver] 
em jogo” (Brasil, 2008c, p. 408). Nesse sentido, o conteúdo das 
condicionantes pode ajudar na compreensão do lugar ocupado 
pela politização étnica quando ela se encontra em confronto 
com categorias englobantes como Estado, território e nação, 
acionadas não apenas ao longo dos votos dos ministros ou das 
ressalvas, mas também nos debates que circundaram a decisão.
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